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Assunto:  ISS segundo a Lei Complementar Federal nº 116/03 de 01/08/03.

Conforme o Art. 1º da Lei, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ISS,
é  de  competência  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal,  tem  como  fato  gerador  a
prestação de serviços constantes da lista anexa à  Lei Complementar Federal nº116/03,
ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

Em seu  Art. 2º a Lei Complementar, define que o imposto não incide sobre:
I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos,

dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes delegados;

III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de
crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único do Art. 2º não se enquadram no disposto no inciso I os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja
feito por residente no exterior.

Em seu Art.  3º  a  Lei  Complementar  estabelece que:  O serviço considera-se
prestado e o imposto é devido no local do estabelecimento prestador  ou, na falta  do
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos
incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local, conforme relação abaixo:

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1o do Art. 1o desta Lei
Complementar o imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País
ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso
dos serviços  descritos  no  subitem 3.05 –  Cessão de andaimes,  palcos,  coberturas  e
outras estruturas de uso temporário.

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02  –
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil,
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias  produzidas  pelo  prestador  de  serviços  fora  do  local  da  prestação  dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS) e 7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução
de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 – Demolição.
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso

dos serviços descritos no subitem 7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios,
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao
ICMS).

VI  –  da  execução  da  varrição,  coleta,  remoção,  incineração,  tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.09 – Varrição, coleta,  remoção, incineração,
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos
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quaisquer.
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros

públicos,  imóveis,  chaminés,  piscinas,  parques,  jardins  e  congêneres,  no  caso  dos
serviços  descritos  no subitem 7.10  – Limpeza,  manutenção  e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e
poda de árvores.

IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 – Controle
e  tratamento  de  efluentes  de  qualquer  natureza  e  de  agentes  físicos,  químicos  e
biológicos.

X – (VETADO)
XI – (VETADO)
XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no

caso  dos  serviços  descritos  no  subitem  7.16 –  Florestamento,  reflorestamento,
semeadura, adubação e congêneres.

XIII  –  da  execução  dos  serviços  de  escoramento,  contenção  de encostas  e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 – Escoramento, contenção
de encostas e serviços congêneres.

XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 –
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e
congêneres.

XV  –  onde  o  bem  estiver  guardado  ou  estacionado,  no  caso  dos  serviços
descritos  no  subitem  11.01–  Guarda  e  estacionamento  de  veículos  terrestres
automotores, de aeronaves e de embarcações.

XVI  –  dos  bens  ou  do  domicílio  das  pessoas  vigiados,  segurados  ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 – Vigilância, segurança ou
monitoramento de bens e pessoas.

XVII – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do
bem,  no  caso  dos  serviços  descritos  no  subitem 11.04 –  Armazenamento,  depósito,
carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

XVIII  –  da  execução  dos  serviços  de  diversão,  lazer,  entretenimento  e
congêneres,  no  caso  dos  serviços  descritos  nos  subitens  do  item 12 –  Serviços  de
diversões, lazer, entretenimento e congêneres, exceto o item 12.13.

XIX  –  do  Município  onde  está  sendo  executado  o  transporte,  no  caso  dos
serviços descritos pelo subitem 16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal.

XX  –  do  estabelecimento  do  tomador  da  mão  de  obra  ou,  na  falta  de
estabelecimento,  onde  ele  estiver  domiciliado,  no  caso  dos  serviços  descritos  pelo
subitem 17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive
de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
serviço.

 XXI  –  da  feira,  exposição,  congresso  ou  congênere  a  que  se  referir  o
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e
congêneres.

 XXII  –  do  porto,  aeroporto,  ferroporto,  terminal  rodoviário,  ferroviário  ou
metroviário,  no  caso  dos  serviços  descritos  pelo  item  20  –  Serviços  portuários,
aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.
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Em relação à retenção do ISS

Para  identificar  se  o  serviço  prestado  sofrerá  retenção  do  ISS,  o  prestador

deverá consultar o artigo 3° da Lei Complementar nº 116/2003.

Se  o  ISS  devido  sobre  a  operação  for  de  responsabilidade  do  tomador,

conforme Art. 3° e Art. 6º da LC nº 116/2003, o prestador deverá informar na  Nota Fiscal

de Serviço o percentual do imposto devido de acordo com a faixa de enquadramento no

Simples Nacional sob pena de sofrer retenção de acordo com a alíquota do município do

tomador. 

Segundo o Art. 7º da LC nº 17/2006 do município de Guarapuava  a retenção é

obrigatória.

Base  de  cálculo: é  o  preço  do  serviço  conforme  Art.  7º  desta  Lei
Complementar.

Alíquota máxima do ISS: 5% (cinco por cento), conforme Inciso II do Art. 8º
desta Lei Complementar. 

SIMPLES NACIONAL
Lei  Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  LC  nº  155/2016,  ambas  do

SIMPLES NACIONAL.
Segundo o inciso I do parágrafo 4º do Art. 21 dessa Lei, “a alíquota aplicável na

retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá à alíquota
efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no
mês anterior ao da prestação” e;

Inciso II “na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de
início  de  atividades  da  microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte,  deverá  ser
aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento);

Em seu inciso V a mesma estabelece: “ na hipótese de a microempresa ou a
empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste
parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento);
Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016”.

Data: 18/11/2019.
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